
 

CARTA CONVITE 

Nº 046/11                                                                                                            Localidade: ESMERALDA 

                                                                                                                           Data: 06/09/2011        Folha 01 

Emitente: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESMERALDA 

Destinatário:____________________________________________________________________________ 

Endereço:______________________________________________________________________________ 

                Solicitamos a Vossa Senhoria fornecer o preço para as mercadorias abaixo relacionadas. Esta carta 

deverá ser preenchida e devolvida até as 10:00 horas do dia 27/09/2011, no seguinte endereço: Av. São João, 

1391 – 95380-000 – Esmeralda-RS. 

Item(s)              DESCRIMINAÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QUANT. PREÇO 

UNITÁRIO 

TOTAL 

 OBJETO: Aquisição de asfalto pré - misturado a frio de 

25 kg para manutenção da camada asfaltica existente 

na Rua Olimpio Pereira de Almeida que esta em estado 

precário e para tapar buracos na camada asfaltica da 

Av. São João.  

 

    

01 Asfalto pré - misturado a frio, embalagem de 25 kg Sacas 500 R$ R$ 

      

 OBSERVAÇÃO: 

-As licitadas deverão anexar a documentação a CND do FGTS, INSS e Tributos Municipais, 

originais ou autenticadas, declaração da empresa de que não possui menores empregados no quadro 

de funcionários, sob pena de desclassificação, Declaração firmada por contador que se enquadra 

como Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a lei complementar 123/06, (se for  o 

caso da empresa), em envelopes distintos, sendo que o envelope nº 01 deverá conter a documentação, 

e a seu critério declaração de desistência do prazo recursal de 2 dias conforme modelo anexo,e o 

envelope nº 02 deverá conter a proposta, entregar os dois envelopes no Departamento de Compras no 

Centro Administrativo Municipal. 

- Julgamento: Menor Preço para o Item; 

- Pagamento: 05(Cinco) dias após a entrega total das mercadorias. 

- Cotar preços CIF Esmeralda. 

- Prazo p/ entrega das mercadorias: Até 07 (sete) dias após a homologação da carta convite 

descarregados na cidade de Esmeralda. 

Demais cláusulas contratuais de acordo com a Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 

Prazo de entrega da mercadoria:                                     As mercadorias constantes da presente proposta 

______/________/_________                                            deverão ser entregues no endereço abaixo: 

As presentes condições são válidas até:                           Rua Emilio Carneiro Borges, s/n°-Esmeralda RS                       

 

______/________/_________                      

 

 

________________________________                       __________________________________________ 

Assinatura e Carimbo Proposto                                                         Assinatura Proponente 

                                                                                                                       Luiz Jaime Kramer 

                                                                                                                       Prefeito Municipal 


